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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

§

o INSTITUTo nn rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Laboratório Sabin de Análises Cllnicas S.A.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Tancredo Neves, no 1287, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 00.7'18.528/0106-78 INscRrÇÂo ESrÀDUAL:

Forr: (92) 2126-8000 FÂx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.2902 PRocESSoNS:3953.2017

ArrvrDADE: Laboratórios Clínicos, serviço de vacinação e imunizaçáo humana

Locrr-rz,rçÂo DA ATTVTDADE: Av. Tancredo Neves, no 1287, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

FINALTDADE: Autorizar os serviços laboratoriais de análises clínicas.

PorENcrALPoLUlDoR/DEcRAD,loon:Médio Ponrr:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LIcExçl: 02 Axos. -

Ate nÇão:
. Ests licença é composta de l0 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimer|to sujeitârá a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas,
. Esta licença nâo comprovâ rlem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Estâ licença deve permarecer rla localização ds atividâde e exposta de forma visivel (frente e verso).

Manaus-AM,0f JUf 2q6

Rosa Mari Iiveira Geissler Juliano Marcos lente de Souza
Técnica Dire itlente
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O Nq 268fi8-02



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA _ LO N'2ó8/18.02

l. O pedido. de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei rP.3.785 de 24 de julh o de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prtzo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conformê aÍt.23, da l*í n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".3953.2017.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o. interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispànsa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Realizar monitoramento tÍimcstral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado

e cadasÍado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas simultaneamenle; para efluente bruto
e tratado, e os laudos analíticos indicarem no minimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor,
turbidea DBO5, DQO, óleos e grâxâs, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis'
sólidos voláteis, úlidos suspensos, sólidos Íixos, nitratos, nitritos, sülfetos, nitrogêrio tot l' sulfrto'
fosfeto e coliformes termotolerantes, devendo ser encamiúado semestrrlmentê a este Instituto, com
assinatura do técnico responsável pela análise, com citação de metodologia utilizada para preservaçâo

da amostra, que deverá ser coletada por técnico habilitado. Devendo ser encamiúado semestrâlmente
a este lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico
responúvel pela anôlise. Havendo alterações nos niveis de concentrações dos parâmetros amostrados,

comparados aos limites ilustrados na Relolução CONAMA n'430/201I que dispôe sobre as condições

de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n" 35712005, aPresentar

relatório com as medidas adotadas para as. devidas correções.

8. Cumprir na íntegra o Plâno de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS.

9. Apresentar semestralmente os ceÍificados de destinação final de resíduos de Serviços de

Saúde.

10. Apresentü neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Certificado do lodo da ETE;
b) Comprovante de manutenção/limpe?_d: ETEf 

- Ç. ic) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM). , -,


